
 
 
 
 
 

LEI Nº 1.789/2026, DE 08 DE MAIO DE 2026 

Autoriza a realização de concurso público para provimento de 
cargos efetivos no âmbito da Administração Direta e Indireta do 
Município de Jaguaribe, cria cargos efetivos e adota outras 
providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JAGUARIBE, ALEXANDRE GOMES DIÓGENES, no uso das 
suas atribuições legais 

Faz saber que a Câmara aprovou e sanciona a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1º. Fica autorizado o Poder Executivo a realizar concurso público para provimento 
de cargos efetivos na Administração Direta e Indireta, inclusive o SAAE. 

CAPÍTULO II 

ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

Art. 2º Ficam criados os cargos constantes do Anexo I. 

Art. 3º O concurso será realizado por empresa especializada. 

Art. 4º O edital será publicado após a sanção da Lei. 

Art. 5º Prazo de validade: até 2 anos, prorrogável. 

Art. 6º As atribuições constam do Anexo III. 

CAPÍTULO III 

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA – SAAE 

Art. 7º O concurso observará os cargos do Anexo II. 



 
 
 
 
 

CAPÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

Art. 8º As despesas correrão por dotações próprias, respeitando a LRF. 

 

CAPÍTULO V 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 9º O concurso público poderá prever vagas para ampla concorrência, pessoas com 
deficiência e cadastro de reserva. 

§1º Reserva mínima de 5% para pessoas com deficiência. 

§2º Frações serão arredondadas para o número inteiro subsequente. 

Art. 9º-A (COTAS RACIAIS) 

Fica assegurada a reserva de 20% das vagas para candidatos negros (pretos e pardos). 

§1º Aplicável a partir de 3 vagas. 

§2º Concorrência simultânea. 

§3º Vagas remanescentes revertidas. 

§4º Edital disciplinará heteroidentificação. 

Art. 10 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Palácio da Intendência, 08 de maio de 2026 

 

ALEXANDRE GOMES DIÓGENES 
Prefeito Municipal 

 



 
 
 
 
 
 

Lei 1.789/2026, de 08 de maio de 2026. 

 

ANEXO I  

 

CARGOS EFETIVOS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA - PREFEITURA MUNCIPAL DE JAGUARIBE 

 

CARGO VAGAS CADASTRO 
RESERVA 

ESCOLARIDADE CARGA 
HORÁRIA 

SALÁRIO INICIAL 

Agente administrativo 30 6 Nível Médio Completo 40H R$ 1.621,00 

Agente de trânsito 4 1 Ensino Médio Completo + Carteira 
Nacional de Habilitação (CNH) 
Categoria AB. 

40H R$ 2.067,07 

      

Auditor ambiental 1 1 Nível superior nas áreas 

de arquitetura, 

engenharia florestal, 

engenharia civil, 

engenharia agronômica, 

engenharia química, 

engenharia de pesca, 

engenharia elétrica, 

engenharia ambiental, 

engenharia sanitária, 

química industrial, 

biologia, geologia, 

geografia, tecnologia em 

saneamento ambiental, 

tecnologia em processos 

químicos, tecnologia em 

gestão ambiental, com 

registro no órgão de 

classe respectivo e 

experiência COMPROVADA 

NAS ATRIBUIÇÕES. 

 

40h R$. 3.032,75 

Fiscal Ambiental 02 02 Nível superior 

arquitetura, engenharia 

florestal, engenharia 

civil, engenharia 

agronômica, engenharia 

química, engenharia de 

pesca, engenharia 

elétrica, engenharia 

ambiental, engenharia 

sanitária, química 

industrial, biologia, 

40h R$. 2.700,00 



 
 
 
 
 

geologia, geografia, 

tecnologia em saneamento 

ambiental, tecnologia em 

processos químicos, 

tecnologia em gestão 

ambiental, com registro 

no órgão de classe 

respectivo e experiência 

COMPROVADA NAS 

ATRIBUIÇÕES. 

 

Agente tributário 4 1 Nível Médio Completo 40H R$ 1.621,00 

Assistente social 8 2 Ensino Superior completo em 
Serviço Social e registro profissional  

20H R$ 2.905,14 

Auditor fiscal de 
tributos municipais  

1 1 Nível Superior Completo em 
qualquer área de formação 

40H R$ 3.032,75 

Técnico de saúde 
bucal 

6 2 Ensino Médio Completo + 
certificado de conclusão de curso 
técnico em saúde bucal e registro 
profissional 

40H R$ 1.621,00 

Cirurgião dentista 3 1 Ensino Superior completo em 
Odontologia e registro profissional 

40H R$ 4.808,17 

Enfermeiro 1 1 Ensino Superior completo em 
Enfermagem e registro profissional 

40H R$ 4.808,17 

Engenheiro Agrônomo 1 1 Ensino Superior completo em 
engenharia agronômica e registro 
profissional 

20H R$ 1.704,39 

Fiscal de obras e 
serviços públicos 

4 1 Nível Médio Completo 40H R$ 1.621,00 

Fisioterapeuta 1 1 Ensino Superior completo em 
Fisioterapia e registro profissional 

30H R$ 4.357,72 

Fisioterapeuta 10 2 Ensino Superior completo em 
Fisioterapia e registro profissional 

20H R$ 2.905,11 

Fonoaudiólogo 8 1 Ensino Superior completo em 
Fonoaudiologia e registro 
profissional 

15H R$ 2.178,75 

Médico clínico geral 
(PSF) 

5 1 Ensino Superior completo em 
Medicina e registro profissional. 

40H R$ 12.948,01 

Médico Veterinário 6 1 Ensino Superior completo em 
Medicina Veterinária e registro 
profissional. 

20H R$ 1.704,39 

Monitor pedagógico 20 4 Ensino Médio completo com 
conhecimento na área e 
experiência comprovada nas 
atribuições 

40H R$ 1.621,00 

Motorista “categoria 
D” 

12 3 Ensino fundamental completo e 
habilitação categoria “D” + 
Experiência na Área de no mínimo 
06 (seis) meses comprovados no 
ato da posse através de Carteira de 
Trabalho Assinada ou Contrato de 
Prestação de Serviço assinado pelo 
contratante 

40H R$ 1.630,63 



 
 
 
 
 

Nutricionista 1 2 Curso superior em 

nutrição comprovado 

mediante diploma de 

conclusão devidamente 

reconhecido pelo 

ministério da educação, 

emitido por instituição 

de ensino devidamente 

credenciada pelo 

referido ministério, e 

registro no respectivo 

conselho e experiência 

comprovada nas 

atribuições. 

40H R$ 4.357,72 

Professor de ciências 
biológicas da natureza 

1 2 Licenciatura Plena em Ciências 
e/ou Química e/ou Física e/ou 
Biologia e registro profissional 

20H R$ 2.565,39 

Professor de educação 
física 

1 2 Licenciatura Plena em Educação 
Física e registro profissional 

20H R$ 2.565,39 

Professor de geografia 
1 2 Licenciatura Plena em Geografia e 

registro profissional 
20H R$ 2.565,39 

Professor de história  
1 2 Licenciatura Plena em História e 

registro profissional 
20H R$ 2.565,39 

Professor de inglês  
2 4 Licenciatura Plena em Letras com 

Habilitação em Língua Inglesa 
20H R$ 2.565,39 

Professor de língua 
portuguesa 

1 2 Licenciatura Plena em Letras com 
Habilitação em Língua Portuguesa 

20H R$ 2.565,39 

Professor de 
matemática 

2 4 Licenciatura Plena em Matemática 20H R$ 2.565,39 

Professor de 
pedagogia  

4 8 Licenciatura Plena em Pedagogia. 20H R$ 2.565,39 

Profissional de apoio 
escolar de educação 
especial – pae 

15 3 Nível Médio Completo + Curso de 
educação especial 

40H R$ 1.621,00 

Psicólogo  
8 2 Ensino Superior completo em 

Psicologia e registro profissional 
20H R$ 2.178,80 

Técnico enfermagem  
6 3 Curso Técnico em enfermagem e 

registro profissional 
40H R$ 1.621,00 

Terapeuta 
Ocupacional 

1 2 Curso Superior em Terapia 
Ocupacional e Registro no 
Conselho Profissional de Classe 

30H R$ 4.357,72 

 

 A admissão do técnico de enfermagem respeitará o Piso Salarial Legal e a complementação 
mensal da remuneração ocorrerá mediante repasse do Ministério da Saúde. 

 

Palácio da Intendência, 08 de maio de 2026. 

 

ALEXANDRE GOMES DIÓGENES 
                                                                            Prefeito Municipal 
 



 
 
 
 
 
Lei 1.789/2026, de 08 de maio de 2026. 

 

ANEXO II 

 

CARGOS EFETIVOS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 

(SAAE)  

 

CARGO VAGAS CADASTRO 
RESERVA 

ESCOLARIDADE CARGA 
HORÁRIA 

SALÁRIO INICIAL 

Auxiliar 
administrativo 

2 1 Ensino médio completo 
40H R$ 2.533,78 

Bombeiro hidráulico 
de água 

3 1 Ensino fundamental + curso na 
área de bombeiro hidráulico 

40H R$ 2.282,68 

Bombeiro hidráulico 
de esgoto 

1 1 Ensino fundamental + curso na 
área de bombeiro hidráulico 

40H R$ 2.282,68 

Leiturista 1 1 Ensino médio completo 40H R$ 2.282,68 

Operador de sistemas  5 2 Ensino médio completo  40H R$ 2.282,68 

 

 

Palácio da Intendência, 08 de maio de 2026. 

 

ALEXANDRE GOMES DIÓGENES 

                                                                            Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 



 
 
 
 
 
Lei 1.789/2026, de 08 de maio de 2026. 

ANEXO III 

ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS EFETIVOS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA  

 

CARGOS ATRIBUIÇÕES 

Agente administrativo  

Agente de trânsito  

Agente tributário  

Assistente social  

Auditor Ambiental  

Auditor fiscal de tributos municipais   

Técnico de saúde bucal  

Cirurgião dentista  

Enfermeiro  

Engenheiro Agrônomo  

Fiscal de obras e serviços públicos Exercer a fiscalização de obras públicas e particulares, assegurando o cumprimento da 
legislação urbanística, do Código de Obras, do Plano Diretor e das normas municipais de 
uso e ocupação do solo. Deverá verificar a existência de alvarás, licenças e projetos 
aprovados, bem como acompanhar a execução das obras, a fim de garantir que estejam 
em conformidade com o que houver sido autorizado pelo órgão competente. 
Acompanhar e fiscalizar a execução de serviços públicos, como pavimentação, drenagem, 
iluminação pública, limpeza urbana, manutenção de vias, praças e demais equipamentos 
públicos, observando a qualidade dos serviços, o cumprimento dos prazos e as condições 
previstas em contratos, convênios ou ordens de serviço. No exercício do poder de polícia 
administrativa, realizará vistorias, apurará irregularidades, atenderá denúncias da 
população e lavrará notificações, autos de infração, termos de embargo ou de interdição, 
além de elaborar relatórios e registros administrativos decorrentes das ações 
desenvolvidas, encaminhando-os aos setores competentes para adoção das providências 
cabíveis. Verificar aspectos técnicos básicos das edificações, tais como alinhamento, 
recuos, altura, taxa de ocupação e condições aparentes de segurança, bem como 
determinar a correção de irregularidades e acompanhar a execução de medidas 
administrativas, inclusive demolições, quando previstas em lei e devidamente autorizadas 
pela autoridade competente. Orientar cidadãos, proprietários, construtores e 
responsáveis técnicos quanto ao cumprimento das normas legais, aos procedimentos de 
regularização de obras e às exigências administrativas, mantendo conduta ética, imparcial 
e respeitosa no atendimento ao público, além de observar as normas de segurança do 
trabalho e os regulamentos internos do órgão. 

Fisioterapeuta  

Fisioterapeuta  

Fiscal ambiental Desenvolver atividades de fiscalização ambiental, tais como: regulação, controle, 
licenciamento e auditoria ambiental; gestão, proteção e controle da qualidade ambiental; 
ordenamentos dos recursos florestais, pesqueiros e faunísticos que visem à preservação 
da qualidade da água, do ar e do solo. 

Fonoaudiólogo  

Médico clínico geral (PSF)  

Médico Veterinário  

Monitor pedagógico  



 
 
 
 
 

Motorista D Dirigir veículos (ônibus, caminhões, carretas e outros correlatos), transportando pessoas 
e materiais; Verificar diariamente o estado do veículo, vistoriando pneumáticos, direção, 
freios, nível de água e óleo, bateria, radiador, combustível, sistema elétrico e outros itens 
de manutenção, para certificar-se de suas condições de funcionamento; Recolher 
passageiros em lugares e horas predeterminados, conduzindo- os pelos itinerários 
estabelecidos, conforme instruções específicas; Realizar viagens para outras localidades, 
segundo ordens superiores e atendendo às necessidades dos serviços, de acordo com o 
cronograma estabelecido; Recolher o veículo à garagem quando concluído o serviço, 
comunicando, por escrito, qualquer defeito observado e solicitando os reparos 
necessários, para assegurar seu bom estado; Responsabilizar-se pela segurança de 
passageiros, mediante observância do limite de velocidade e cuidados ao abrir e fechar as 
portas nas paradas do veículo; Zelar pela segurança e conservação da carga transportada, 
verificando sua embalagem e fixação no veículo; Zelar pela guarda, conservação e limpeza 
do veículo, para que seja mantido em condições regulares de funcionamento; Executar 
outras atividades correlatas. 

 
Nutricionista 

 

Professor de ciências biológicas da 
natureza 

 

Professor de educação física  

Professor de geografia  

Professor de história   

Professor de inglês   

Professor de língua portuguesa  

Professor de matemática  

Professor de pedagogia   

Profissional de apoio escolar de 
educação especial - pae 

Prestar apoio aos estudantes público-alvo da educação especial no ambiente escolar, 
auxiliando em sua permanência, participação e desenvolvimento nas atividades 
pedagógicas e na rotina escolar, conforme orientação da equipe pedagógica e dos 
profissionais da educação. Colaborar no acompanhamento do aluno em sala de aula e em 
outros espaços da escola, apoiando a realização de atividades escolares, a organização de 
materiais, a locomoção, a alimentação, a higiene pessoal e o cuidado com a saúde e a 
segurança, sempre que necessário, respeitando a autonomia e a dignidade do estudante. 
Auxiliar na adaptação da rotina escolar às necessidades específicas do aluno, favorecendo 
sua inclusão e interação com colegas, professores e demais membros da comunidade 
escolar. Acompanhar o aluno em atividades externas, recreativas, esportivas e 
pedagógicas, quando previstas, bem como observar e comunicar à equipe responsável 
quaisquer situações que demandem atenção especial. Atuar de forma integrada com 
professores, coordenação pedagógica e demais profissionais da escola, seguindo 
orientações técnicas e normas institucionais, mantendo postura ética, responsável e 
respeitosa, sem exercer funções pedagógicas próprias do magistério ou atribuições 
exclusivas de profissionais da área da saúde. 

 

Psicólogo   

Técnico enfermagem   

Terapeuta Ocupacional 

Planejar, coordenar, executar e avaliar ações de terapia ocupacional voltadas à promoção 
da saúde, prevenção de agravos, habilitação e reabilitação de pessoas com limitações 
físicas, sensoriais, mentais, cognitivas ou sociais, visando à ampliação da autonomia, 
independência funcional e inclusão social. Realizar avaliação funcional e ocupacional de 
indivíduos e grupos, identificando necessidades, potencialidades e limitações no 



 
 
 
 
 

desempenho das atividades da vida diária, atividades instrumentais da vida diária, 
atividades escolares, laborais e sociais. Elaborar e executar planos terapêuticos individuais 
ou coletivos, utilizando recursos terapêuticos próprios da terapia ocupacional, tais como 
atividades expressivas, artesanais, lúdicas, pedagógicas, culturais e de treinamento 
funcional, bem como adaptações ambientais e tecnológicas que favoreçam a 
funcionalidade e a participação social. Prescrever, orientar e acompanhar o uso de 
tecnologias assistivas, órteses e adaptações necessárias à realização de atividades 
cotidianas. Atuar na prevenção de incapacidades e na reabilitação física, cognitiva, 
emocional e social de usuários, promovendo a reintegração familiar, escolar, comunitária 
e laboral. Desenvolver ações de orientação e acompanhamento a familiares e cuidadores 
quanto às estratégias de estimulação, adaptação do ambiente e manejo das atividades 
diárias. Participar de equipes multiprofissionais no planejamento, execução e avaliação de 
programas, projetos e políticas públicas nas áreas de saúde, assistência social, educação 
e reabilitação, contribuindo para a elaboração de diagnósticos, definição de prioridades e 
implementação de ações intersetoriais. Registrar, acompanhar e avaliar a evolução dos 
atendimentos, mantendo prontuários e relatórios atualizados, conforme normas técnicas 
e éticas da profissão. Realizar atividades educativas, preventivas e de promoção da saúde 
junto à comunidade, instituições e grupos específicos, bem como participar de 
campanhas, capacitações, estudos e pesquisas relacionadas à área de atuação. Zelar pelos 
equipamentos e materiais utilizados no exercício das atividades. Executar outras 
atividades correlatas compatíveis com a natureza do cargo, observadas as disposições 
legais que regulamentam o exercício da profissão. 

 

 

Palácio da Intendência, 08 de maio de 2026. 

 

ALEXANDRE GOMES DIÓGENES 

                                                                            Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 
 
 
 
 

Lei 1.789, de 08 de maio de 2026. 

 

ANEXO IV 

ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS EFETIVOS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA SERVIÇO AUTÔNOMO DE 

ÁGUA E ESGOTO (SAAE) 

 

CARGO ATRIBUIÇÕES 

Auxiliar administrativo  

Bombeiro hidráulico de água  

Bombeiro hidráulico de esgoto  

Leiturista  

Operador de sistemas   

  

 

Palácio da Intendência, 08 de maio de 2026. 

 

ALEXANDRE GOMES DIÓGENES 

                                                                            Prefeito Municipal 
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